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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 04/10/2023

Data da concessão: 24/06/2025
Fim da vigência: 24/06/2035

 
Titular: ANDRÉ REZINI [BR/SC] 

CPF: 03303979901
Endereço: Rua. Ewaldo Bohn, n°10 Centro ll, 88353-125, Brusque, SANTA 

CATARINA, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 27.5.1, 29.1.1 e 29.1.6 
NCL(12): 35 

Especificação: Comércio [através de qualquer meio] de adesivos para papelaria ou 
para uso doméstico;Comércio [através de qualquer meio] de água 
mineral engarrafada; comercialização de água bruta;Comércio 
[através de qualquer meio] de alimentos para animais;Comércio 
[através de qualquer meio] de alimentos para bebês;Comércio 
[através de qualquer meio] de aparelhos [lâminas] de 
barbear;Comércio [através de qualquer meio] de aparelhos de 
iluminação;Comércio [através de qualquer meio] de artigos de cama, 
mesa e banho;Comércio [através de qualquer meio] de artigos de 
iluminação;Comércio [através de qualquer meio] de artigos de 
papelaria;Comércio [através de qualquer meio] de artigos de 
vidro;Comércio [através de qualquer meio] de artigos do 
vestuário;Comércio [através de qualquer meio] de artigos para 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 932158137

.

animais;Comércio [através de qualquer meio] de artigos para 
encadernação;Comércio [através de qualquer meio] de artigos para 
fumantes;Comércio [através de qualquer meio] de bebidas 
alcoólicas;Comércio [através de qualquer meio] de bebidas não 
alcoólicas;Comércio [através de qualquer meio] de bijuteria;Comércio 
[através de qualquer meio] de bobinas de papel;Comércio [através de 
qualquer meio] de cartas de baralho;Comércio [através de qualquer 
meio] de cordas e fios;Comércio [através de qualquer meio] de 
cosméticos;Comércio [através de qualquer meio] de decorações para 
árvores de natal;Comércio [através de qualquer meio] de 
desinfetantes;Comércio [através de qualquer meio] de 
escovas;Comércio [através de qualquer meio] de espelhos;Comércio 
[através de qualquer meio] de ferramentas manuais;Comércio 
[através de qualquer meio] de fitas e laços;Comércio [através de 
qualquer meio] de flores artificiais;Comércio [através de qualquer 
meio] de fósforos;Comércio [através de qualquer meio] de 
gelo;Comércio [através de qualquer meio] de guarda-
chuvas;Comércio [através de qualquer meio] de guarda-
sóis;Comércio [através de qualquer meio] de jogos e 
brinquedos;Comércio [através de qualquer meio] de loções para os 
cabelos;Comércio [através de qualquer meio] de 
lubrificantes;Comércio [através de qualquer meio] de malas e bolsas 
de viagem;Comércio [através de qualquer meio] de material de 
escritório;Comércio [através de qualquer meio] de material de 
limpeza;Comércio [através de qualquer meio] de material para 
curativos;Comércio [através de qualquer meio] de matérias plásticas 
para embalagem;Comércio [através de qualquer meio] de 
mochilas;Comércio [através de qualquer meio] de óleos vegetais 
alimentícios;Comércio [através de qualquer meio] de 
panelas;Comércio [através de qualquer meio] de papel e 
papelão;Comércio [através de qualquer meio] de pentes e 
esponjas;Comércio [através de qualquer meio] de pincéis;Comércio 
[através de qualquer meio] de plantas e flores naturais;Comércio 
[através de qualquer meio] de preparações de higiene pessoal não 
medicamentosas;Comércio [através de qualquer meio] de 
preparações farmacêuticas;Comércio [através de qualquer meio] de 
preparações higiênicas para uso medicinal;Comércio [através de 
qualquer meio] de preparações para branquear [lavanderia];Comércio 
[através de qualquer meio] de preparações para limpar, polir, 
desengordurar e decapar;Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos abrasivos para limpeza;Comércio [através de qualquer meio] 
de produtos alimentícios [aves e ovos];Comércio [através de qualquer 
meio] de produtos alimentícios [biscoitos];Comércio [através de 
qualquer meio] de produtos alimentícios [bolos];Comércio [através de 
qualquer meio] de produtos alimentícios [carnes vermelhas];Comércio 
[através de qualquer meio] de produtos alimentícios 
[cereais];Comércio [através de qualquer meio] de produtos 
alimentícios [chocolates];Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos alimentícios [doces];Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos alimentícios [frutas, verduras e legumes];Comércio [através 
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de qualquer meio] de produtos alimentícios [grãos];Comércio [através 
de qualquer meio] de produtos alimentícios [laticínios];Comércio 
[através de qualquer meio] de produtos alimentícios 
[massas];Comércio [através de qualquer meio] de produtos 
alimentícios [pães];Comércio [através de qualquer meio] de produtos 
alimentícios [peixes];Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos alimentícios [refeições congeladas];Comércio [através de 
qualquer meio] de produtos alimentícios [salgadinhos];Comércio 
[através de qualquer meio] de produtos alimentícios 
[sanduíches];Comércio [através de qualquer meio] de produtos 
alimentícios [sorvetes];Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos alimentícios [sucos];Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos de perfumaria;Comércio [através de qualquer meio] de 
produtos em matérias plásticas semiprocessados;Comércio [através 
de qualquer meio] de sabões;Comércio [através de qualquer meio] de 
sacos e sacolas;Comércio [através de qualquer meio] de substâncias 
para uso em lavanderia;Comércio [através de qualquer meio] de 
tabaco;Comércio [através de qualquer meio] de utensílios e 
recipientes para a casa ou a cozinha;Comércio [através de qualquer 
meio] de velas;Comércio [através de qualquer meio] de velas e pavios 
para iluminação;Comércio [através de qualquer meio] de xaropes e 
preparações para bebidas;Promoção de venda para terceiros 
[publicidade];Promoção de vendas para terceiros;Supermercado 
[comércio de alimentos];Supermercado [comércio de artigos de 
higiene pessoal, cosmética e perfumaria];Supermercado [comércio de 
lâmpadas e pilhas];Supermercado [comércio de óleos, graxas e 
preparações para polir];Supermercado [comércio de preparações 
para higiene doméstica, inclusive desinfetantes, desodorizantes de 
ambiente, preparações para perfumar ambiente e repelentes para 
ambientes];Supermercado [comércio de preparações para 
lavanderia];Supermercado [comércio de rações para 
animais];Supermercado [comércio de recipientes para acondicionar 
alimentos];Supermercado [comércio de talheres, pratos e recipientes, 
todos descartáveis];Supermercado [comércio de toalhas de papel, 
guardanapos de papel, papel laminado e filmes 
plásticos];Supermercado [comércio de utensílios de 
mesa];Supermercado [comércio de utensílios manuais de limpeza, 
não elétricos];Supermercado [comércio de utensílios para 
toalete];Supermercado [comércio de velas e fósforos] (da classe 35) 
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1
Rio de Janeiro, 24/06/2025

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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